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SECRETARIA DA CASA CIVIL
PLANO DE TRABALHO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

PROJETO de Monitoramento do Pacto de Enfrentamento à Violência no

Estado de São Paulo

Início: ago/2012 - Término: set/2013
2. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Órgão Proponente: Secretaria da Casa Civil 
3. COORDENAÇÃO/RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO
Nome: Rosmary Correa
4. OBJETO DO PROJETO GERAL

Monitoramento e apoio institucional aos projetos do Pacto de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres no Estado de São Paulo, suprindo com os meios necessários os órgãos incumbidos da gestão do Pacto possibilitando a interlocução entre a Gestão, a Câmara Técnica e os municípios-pólos do Estado.

Contratação de Consultoria com fim específico de levantamento das políticas públicas relativas à Mulher, avaliando as já existentes (2008/2011), para embasar a construção do novo Planejamento Integral Básico Estadual de Políticas para Mulheres, que servirá de base para a repactuação que terá a função de consolidar as ações e organismos já existentes e efetivar novas ações que se mostrem necessárias.

5.  OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Trabalho de articulação, fomento e monitoramento das atividades dos eixos do Pacto de Enfrentamento à Violência contra a Mulher em 17 (dezessete) Municípios - Pólo do Estado de São Paulo.

· Alcançar municípios nos quais ainda não há órgãos de proteção à mulher e que, portanto, ainda estão mais vulneráveis às questões que envolvem a violência contra a mulher.

· Consolidar as ações de políticas para as mulheres, com a criação de órgãos específicos para tratar das demandas relativas à temática.

· Esta Consultoria deverá mapear, com visitas “in loco”, às regiões administrativas do estado, identificando a existência de organismos , ações e políticas públicas para mulheres que se encaixem em um dos quatro eixos do Pacto Nacional de Enfrentamento a Violência contra a Mulher, para embasar e elaborar o planejamento do estado de São Paulo para 2012/2016.
6. JUSTIFICATIVA

Esse Projeto visa a acompanhar a implementação dos Projetos aprovados pela SPM e trabalhar para que nos Municípios onde não existam organismos de políticas para mulheres, através da sensibilização dos Prefeito/as, a/os mesmo/as possam ser viabilizados.

                     Como atividade preparatória realizou-se a identificação e seleção dos municípios que poderão coordenar os trabalhos nas regiões administrativas do estado. Esta coordenação através de municípios-pólo tem como objetivo favorecer a regionalização das políticas; fortalecer os organismos municipais de políticas para mulheres bem como a integração entre os governos locais, como forma de viabilizar a oferta de serviços de melhor qualidade para mulheres e meninas que se encontram em situação de violência.

A contratação da consultoria visa o mapeamento e diagnóstico sobre a existência e reais condições de funcionamento da rede de serviços de atendimento à mulher em situação de violência no Estado de São Paulo e a proposição de ações a serem desenvolvidas pelo estado para esse fim.
 HISTORICO DO PACTO NO ESTADO DE SÃO PAULO

O Estado de São Paulo, um dos estados prioritários selecionados pela Secretaria Especial de Políticas para Mulheres/Presidência da República (SPM/PR) para integrar o grupo de 13 estados para a implementação do Pacto em 2008. A adesão do governo do estado ocorreu em 25 de novembro de 2008, em cerimônia realizada no Palácio dos Bandeirantes, sede do governo do estado, quando foi assinado o Acordo de Cooperação Federativa entre a SPM/PR e o governo do Estado de São Paulo. Iniciou-se com este ato um importante processo de parceria entre os governos federal, estadual e municipal para o planejamento, implementação e execução de programas, projetos e políticas públicas de gênero, direcionadas ao atendimento das necessidades de mulheres e meninas que vivem em situação de violência, e que são contempladas pelos eixos de intervenção do Pacto, contribuindo desta maneira para a consolidação da política nacional de enfrentamento à violência contra as mulheres no estado. 

Em janeiro de 2009 ocorreu a primeira reunião entre representantes da SPM e o Conselho Estadual da Condição Feminina, após a assinatura do pacto. O objetivo da reunião foi discutir as estratégias de encaminhamento das atividades no estado. Como parte destas estratégias foi proposta a formulação de um projeto emergencial com a finalidade de alavancar as articulações entre o governo estadual e aqueles dos municípios visando o planejamento do Projeto Integral Básico e dos projetos formulados pelos municípios, bem como a articulação junto aos prefeitos de municípios-pólo que ainda não possuíam organismos de políticas para mulheres, com o propósito de fomentar o debate, fortalecer os movimentos de mulheres locais e promover a criação de novos organismos voltados à promoção dos direitos das mulheres. 

Em fevereiro de 2009 o governador do estado nomeou o secretário de Justiça e Defesa da Cidadania como gestor da implementação do Pacto no Estado de São Paulo (decreto 54.052 de 20 de fevereiro de 2009). Na mesma semana o secretário, fazendo uso de suas atribuições, através de resolução publicada no Diário Oficial (resolução nº286 de 26 de fevereiro de 2009), designou Rosmary Corrêa, atual presidente do Conselho Estadual da Condição Feminina, para ser a gestora executiva do Pacto no Estado de São Paulo. A partir desta resolução a Dra. Rosmary passa a ser a responsável pela coordenação e execução das atividades e todas aquelas ações que futuramente venham ocorrer na implementação do pacto neste estado.

             A partir de 07/02/2011 o governador eleito Geraldo Alckmin assina o decreto nº 56.734, transferindo a gestão das ações, dos projetos e das atividades aprovados no âmbito do Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher e implementados no Estado de São Paulo, para a Casa Civil. Na mesma data, conforme Resolução CC-4 designa a Dra. Rosmary Corrêa, gestora executiva das ações do projeto.

Como atividade preparatória, ainda em 2009, realizou-se a identificação e seleção dos municípios que poderiam coordenar os trabalhos nas regiões administrativas do estado. Esta coordenação através de municípios-pólo tem como objetivo favorecer a regionalização das políticas; fortalecer os organismos municipais de políticas para mulheres bem como a integração entre os governos locais, como forma de viabilizar a oferta de serviços de melhor qualidade para mulheres e meninas que se encontram em situação de violência.

A primeira tarefa consistiu em mapear as regiões administrativas do estado e identificar os municípios segundo o tamanho da população e a existência de organismos de políticas para mulheres e/ou conselhos municipais.

O estado de São Paulo possui 645 municípios distribuídos em 13 Regiões Administrativas e 3 Regiões Metropolitanas.  As Regiões Administrativas possuem composição bastante variada, tanto no que se refere ao tamanho da população quanto ao número de municípios que as compõem. A maior Região Administrativa, em número de municípios, é São José do Rio Preto com 96 municípios. Em termos de população, a maior é a Região Administrativa de Campinas, com 6 milhões de habitantes. Esta região abriga também uma Região Metropolitana, formada pelo município de Campinas e outros 18 municípios de seu entorno. Sua população é de 2.732.743 habitantes. A menor Região Administrativa é de Registro com 276. 874 habitantes, e também é a região com o menor Índice de Desenvolvimento Humano do Estado. 

            Após uma análise da composição de cada região, foram selecionados 17 municípios-pólo. Dada a concentração de organismos de políticas para mulheres nas regiões metropolitanas, o critério para seleção dos municípios-pólo foi, inicialmente, populacional (população acima de 100 mil habitantes). Posteriormente, agregaram-se informações tais como existência de organismos de políticas para mulheres, conselhos municipais, delegacias da mulher e outros serviços no município selecionado, no caso de Registro pelos baixos índices e Aparecida por ser o único município da região que possui um Organismo de Política para as Mulheres e também tem uma população flutuante muito elevada.
O quadro abaixo traz uma síntese dos municípios selecionados segundo a região a que pertencem e a presença ou não de Organismos de Políticas para Mulheres, Conselhos Municipais da Mulher, DDMs , Centro de Referência e Casas Abrigo.
	REGIÃO ADMINISTRATIVA
	População Feminina

da Região Administrativa
	Município-Pólo
	Organis-mo de Política para as Mulher
	Conse-lho Munici-pal da Mulher
	DDM
	Centro de Referên-cia
	Casa Abrigo

	Baixada Santista
	878.354
	Santos
	X
	X
	X
	
	

	Bauru
	535.781
	Bauru
	
	X
	X
	X
	X

	Campinas
	2.246.631
	Campinas
	X
	
	X
	X
	X

	Central
	487.907
	Araraquara
	X
	X
	X
	X
	X

	
	
	São Carlos
	X
	X
	X
	X
	X

	Marília
	359.617
	Marília
	X
	X
	X
	X
	X

	Registro
	134.382
	Registro
	
	
	
	X
	

	Ribeirão Preto
	644.846
	Ribeirão Preto
	X
	X
	X
	
	

	São José do Rio Preto ¹
	736.193
	São José do Rio Preto
	X
	
	X
	X
	X

	São José dos Campos
	
	Aparecida
	X
	X
	
	
	

	Sorocaba
	1.425.060
	Sorocaba
	X
	X
	X
	X
	X

	Região Metropolitana
	10.343.550
	São Paulo
	X
	
	X
	X
	X

	
	
	Guarulhos
	X
	
	X
	X
	

	
	
	Santo André
	X
	X
	X
	X
	X

	
	
	Osasco
	X
	X
	X
	X
	

	
	
	Embu
	X
	
	X
	X
	

	
	
	Poá
	x
	
	
	
	


Fonte de dados: Fundação SEADE – Informações dos Municípios Paulistas 2008
¹ - São José do Rio Preto tem Centro de Ressocialização do Agressor
7. METODOLOGIA

· Definição das prioridades em razão da Avaliação e do diagnóstico a ser efetuado pela consultoria no que diz respeito aos direitos da mulher e, em especial, da violência contra a mulher.
· Estruturação de Planilha dos projetos aprovados por município e das dificuldades que levaram os municípios a não participarem do Pacto ou terem seus projetos excluídos da seleção.
· Realização de reuniões por região administrativa do Estado de São Paulo e/ ou municípios-pólos.
· Avaliação com os agentes locais dos obstáculos e entraves existentes para a realização dos projetos e quais medidas devem ser tomadas para superá-los; traçar estratégias de curto e médio prazo para o enfrentamento da questão.
· Realização de reuniões com a Câmara Técnica e demais parceiros no Estado para estudo dos resultados obtidos nas regiões administrativas.
· Realização do 1º. Encontro com as representantes dos organismos de políticas para mulheres (coordenadorias, assessorias e/ou secretarias)  e dos Municípios - Pólo, Câmara Técnica Estadual do Pacto, para apresentar o diagnostico, e avaliar a desenvolvimento das ações do Pacto no Estado.
· Encontros com Prefeito/as para despertar a necessidade de criação de órgãos específicos para tratar das demandas relativas ao objetivo do Pacto.

· Sensibilizar para a necessidade do trabalho em Rede.

8. METAS E RESULTADOS ESPERADOS

· Gestores e profissionais dos 17 Municípios - Pólo do Estado de São Paulo articulados para aprimorar a eficácia dos serviços e ampliar a capacidade de resolução, no enfrentamento da violência contra a Mulher.

· Diagnostico da situação das ações e projetos atuantes no Estado.
· Grupo Gestor e a Câmara técnica imbuídos de informações para realizar a tarefa de elaborar o documento do monitoramento das ações do pacto do estado. 
· Relatório do 1º Encontro com os municípios-pólo.
· Encaminhamento do Plano Integral Básico (2012-2016) à Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres. 

· Execução das ações e projetos para ampliação e fortalecimento da rede de atendimento às mulheres em situação de violência no estado de São Paulo.
9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	Especificação
	Valor R$
	Data de início
	Data de término

	1- Contratação da Consultoria
	50.000,00
	Setembro de 2012
	Outubro de 2012

	2- Viagens da gestora e 2 integrantes da Câmara Técnica (3 pessoas) aos municípios.
	33.035,04
	Outubro de 2012
	Abril de 2013

	3- Aquisição de equipamentos  de informática (notebook) para os integrantes da câmara técnica e a Gestora ferramenta de trabalho na viagens.
	4.000,00
	Outubro de 2012
	Outubro de 2012

	4- Realização do 1º. Encontro Estadual de Avaliação das ações do Pacto.
	103.934,60
	Abril de 2013
	Julho de 2013


10. PLANO DE APLICAÇÃO

	DESCRIÇÃO
	CÓD. NATUREZA DESPESA
	NATUREZA AQUISIÇÃO
	VALOR TOTAL

	Contratação da Consultoria
	
	Recursos do convênio
	50.000,00

	Viagens 1 pessoa para 17 municípios. Passagens e locomoção.
	
	Recursos do Convênio
	6.535,92

	Diárias e despesas com hospedagem e alimentação para 1 pessoa
	
	Recursos do Convênio
	3.872,10

	Realização do 1 º Encontro 
	
	Recursos do Convênio
	103.934,60

	Aquisição de notebook
	
	Recursos do convênio
	4.000,00

	Despesas de Locomoção com veículo (veículo, combustível, pedágio e motorista), Hospedagem, alimentação (2 pessoas da Câmara Técnica e do motorista)
	
	Recursos de Contrapartida
	22.627,02


11 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
	VALOR TOTAL DO PROJETO
	190.969,64

	VALOR DO PROPONENTE
	22.627,02

	VALOR DO CONCEDENTE
	168.342,62


CONCEDENTE

	Agosto/2012
	Dezembro/2012
	Abril/2013
	Agosto/2013

	42.085,66
	42.085,66
	42.085,66
	42.085,66


PROPONENTE (Contrapartida) (R$ 1,00)
	Agosto/2012
	Dezembro/2012
	Abril/2013
	Agosto/2013

	5.656,75
	5.656,75
	5.656,75
	5.656,75


12 - ORÇAMENTO

	Tabela Base de Cálculo

	
	Pessoas
	Municípios
	Quanti-dade
	Valor unitário R$
	Valor R$

	Contratação de Consultoria
	
	
	01
	50.000,00
	50.000,00

	
	
	
	
	
	

	Viagens

	Passagens de avião (distâncias acima de 300 km)
	03
	04
	24 (ida e volta)
	247,33
	5.935,92

	Locomoção interna
	
	04
	20
	30,00
	600,00

	Hospedagem - distância acima de 200 Km 
	01
	06
	10
	184,41
	1.844,10

	Alimentação 
	01
	17
	48
	42,25
	2.028,00

	
	
	
	
	
	

	Aquisição de Notebook
	01
	4.000,00
	4.000,00

	
	
	
	
	
	

	Encontro Estadual

	Hospedagem – 3 diárias
	52
	
	156 
	220,05
	34.327,08

	Alimentação – 6 refeições
	52
	
	312
	97,05
	30.279,60

	Coffee-Break – 2 coffees
	52
	
	104
	27,93
	2.905,07

	Locação de salas (2 salas por 3 dias)
	
	
	06
	1.673,42
	10.040,50

	Equipamentos Áudio-Visuais – 3 dias
	
	
	03
	3.794,12
	11.382,35

	Material Gráfico e de Divulgação
	52
	
	
	
	15.000,00

	
	
	
	
	
	

	TOTAL DO PROJETO
	
	
	
	
	168.342,62


13- CRONOGRAMA DE AÇÃO

	MES
	ATIVIDADES

	Agosto/12
	· Planejamento 

· Contratação da Consultoria

	Setembro/12
	· Trabalho da Consultoria

· Agendamento de viagens com os municípios 

	Outubro/12
	· Trabalho da Consultoria

· Aquisição de notebook 
· Viagens

	Novembro/12
	· Viagens

	Dezembro/12
	· Viagens

	Janeiro/13
	· Viagens

	Fevereiro/13
	· Viagens

	Março/13
	· Viagens

	Abril/13
	· Viagens
· Preparação do Encontro

	Maio/13
	· Elaboração de diagnóstico
· Preparação do Encontro

	Junho/13
	· Preparação do Encontro

	Julho/13
	· Encontro

	Agosto/13
	· Elaboração do Documento final

	Setembro/13
	· Prestação de contas


